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                                                                   INDICAÇÃO Nº239/2025  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a realização de manutenção no calçamento da rua localizada nas proximidades da UPA / 

Centro-Viana, ES. 

   

                                                                            JUSTIFICATIVA 

 

A via citada apresenta desgaste significativo em seu calçamento, com pedras soltas, buracos e desníveis 

que comprometem a circulação de pedestres e veículos. Essa situação tem gerado transtornos aos 

moradores, trabalhadores e demais pessoas que utilizam a rua diariamente, especialmente em horários 

de maior movimento. O estado atual do calçamento oferece risco de acidentes, dificulta a mobilidade e 

prejudica o tráfego local, podendo inclusive ocasionar danos em veículos e aumentar o risco de quedas 

entre pedestres, em especial idosos, pessoas com deficiência e crianças. A manutenção preventiva e 

corretiva se mostra necessária para restabelecer boas condições de uso e garantir mais segurança para 

todos.                                                    

 

Cabe destacar que a falta de intervenção tende a agravar o problema, elevando futuramente os custos 

de recuperação e impactando negativamente a qualidade de vida da comunidade. A realização do reparo 

contribuirá para melhorar a infraestrutura urbana, promover maior fluidez no trânsito e assegurar um 

ambiente mais organizado e acessíve 
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                                                                                ( Foto do local ) 

                                                                                  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 09 de Dezembro de 2025. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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